
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 
 

81ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA – DIA 14/12/2022 
 
 

 

ORADORES:  1º)  WELBER DA SEGURANÇA  2º)  JOEL RANGEL  3º)  DEVANIR FERREIRA 
 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA:  

01 DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA:  

Processo protocolizado sob o nº 7505/22, de iniciativa do Vereador Fábio do Vale, contendo Projeto de Resolução que 
cria Comissão Especial para acompanhamento e fiscalização dos serviços de Microdrenagem (desassoreamento e 
limpeza de canais, córregos, rios e galerias e redes de drenagem) no Município de Vila Velha. 

QUORUM: Maioria Simples                                                                              VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 1 ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  

Processo protocolizado sob o nº 6711/22, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, contendo Projeto de Lei que institui no 
município de Vila Velha a “Semana Municipal da Longevidade” e dá outras providências. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

03 1 ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  

Processo protocolizado sob o nº 7253/22, de iniciativa dos Vereadores Flávio Pires e Rogério Cardoso, contendo Projeto 
de Lei que institui no município de Vila Velha o “Dia da Superação” e dá outras providências. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

04 1 ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  

Processo protocolizado sob o nº 7318/22, de iniciativa do Vereador Anadelso Pereira, contendo Projeto de Lei que 
institui no município de Vila Velha a “Semana Municipal da Agricultura Familiar e de Produtos da Agroindústria” e dá 
outras providências. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

05 1 ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  

Processo protocolizado sob o nº 7334/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que altera o 
artigo 1º da Lei nº 6.548, de 21 de dezembro de 2021. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

06 1 ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  

Processo protocolizado sob o nº 7343/22, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, contendo Projeto de Lei que institui 
no Município de Vila Velha a “FESTA DE NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES“, e dá outras providências. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

 

07 EM PAUTA PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: (2ª sessão) 

Processo protocolizado sob o nº 7230/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Emenda que altera, 
revoga e acrescenta dispositivos da Lei Orgânica Municipal. 
 

 

 

MOÇÕES PARA ANÁLISE DOS VEREADORES 

01 Protocolo nº 7691/22, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Pe. Edemar Endringer. 
 

02 Protocolo nº 7695/22, de iniciativa do Vereador Joel Rangel, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Sr. Leandro de Jesus. 

 



 

03 Protocolo nº 7696/22, de iniciativa do Vereador Joel Rangel, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Conselho Estadual de Educação do Espírito Santo (CEE). 

 

04 Protocolo nº 7708/22, de iniciativa do Vereador Anadelso Pereira, contendo proposição que visa apresentar Moção 

de Aplauso aos GCM’s Thiago Nylander Veronez e Carlos Henrique Botto Coutinho. 
 

05 Protocolo nº 7720/22, de iniciativa do Vereador Devanir Ferreira, contendo proposição que visa apresentar Moção 

de Aplauso ao Projeto Acolher. 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 7505/2022 

Projeto de Resolução 

Cria Comissão Especial para acompanhamento 
e fiscalização dos serviços de Microdrenagem 
no Município de Vila Velha. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições 

R E S O L V E : 

Art. 1º Fica criada uma Comissão Especial, composta de 03 (três) membros, para acompanhamento e fiscalização dos 
serviços de Microdrenagem (desassoreamento e limpeza de canais, córregos, rios e galerias e redes de drenagem) no 
Município de Vila Velha. 

Art.2° A Comissão criada através desta Resolução terá o prazo de funcionamento de 180 (cento e oitenta) dias, 
podendo ser prorrogado até o fim da sua execução. 

Art. 3º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 01 de dezembro de 2022. 
 

FABIO DO VALE 
VEREADOR 

 

 

 

 

 
 


